
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

*Prefeitura Municipal de Angélica
GABINETE DO PREFEITO

ANTEPROJETO DE LEI NO 218/93

APROVADO
Em regime deUrgênciaem

SÚMULA:Revoga o artigo 80 da Lei Municipal no

275/90 (Código Tributário Municipal) e

dá outras providências...

Artigo IQ -

Artigo 20

BASÍLIODELIMA, PREFEITOMUNICIPALDE ANGÉLICA,

ESTADO DE MATO GROSSODO SUL, COM FULCRO NO INCISO 1, AR

TIGU63, 11, DALEI ORGÂNICADOMUNICÍPIODEANGÉ-

LICA, SUBMETEA APRECIAÇÃODACÂMARAMUNICIPALO SEGUIN-

TE ANTEPROJETO DE LEI...

Fica revogado o artigo 80 da Lei Municipal na 275/90 (Có

digo Tributário Municipal), de 13 de dezembro de 19%,

que está disposto da seguinte forma:

-Artigo 8Q—0 imposto não é devido pelos proprietári os,

titulares do domfnio útll ou possuidores a qualquer tftu

10 de bem imóvel que, mesmolocalizado em zona urbana,

seja uti zado, comprovadamente, emexploração extrativa

vegetal, agrfcola, pecuária ou agro-industrial:

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

vogadas as disposições eracontrário.

PAÇOMUNICIPALDEANGÉLICA

EM 16 de dezembro de 1993

WALD DE LIMA

Munlclpa


